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DECISÃO

MARCELO BEZERRA CRIVELLA, paciente, noticia o falecimento da 
sua mãe e requer (fls. 1.027-1.029):

 
[...] a autorização para saída temporária da prisão domiciliar, no dia 
30/12/2020, das 6h às 18h, com a finalidade de comparecimento ao 



velório e ao sepultamento de Dona Eris Bezerra Crivella, mãe do 
paciente.

É, no essencial, o relatório. Decido.

O pedido merece acolhimento.

Nos termos do art. 120 da Lei de Execuções Penais (Lei n. 7.210/1984), os 
condenados que cumprem pena em regime fechado ou semiaberto e os presos 
provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 
quando ocorrer um dos seguintes fatos:

 
I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, 
ascendente, descendente ou irmão;
[...]

A propósito, cito precedente do Supremo Tribunal Federal:

 
[...]
II – Ao preso provisório, a única previsão legal de saída consiste na 
permissão de saída, prevista nos arts. 120/121 da Lei de Execução Penal 
- LEP. Essa é cabível, nos termos da lei, nas seguintes situações: (i) 
falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, 
descendente ou irmão; (ii) necessidade de tratamento médico (parágrafo 
único do art. 14). (Ext. n. 1.490-AgR, relator Ministro Ricardo 
Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 7/2/2018.)

Portanto, o paciente enquadra-se nos requisitos da Lei n. 7.210/1984.

Ante o exposto, defiro o pedido a fim de que o paciente, MARCELO 
BEZERRA CRIVELLA, compareça ao velório e sepultamento de sua genitora, Dona Eris 
Bezerra Crivella, no dia 30/12/2020, das 6h às 18h, mediante escolta.

Após às 18h do dia 30/12/2020, o paciente retornará imediatamente à prisão 
domiciliar, comunicando-se a esta Presidência o seu recolhimento.

Publique-se. Intimem-se.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente


